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PO R T A RI A.

T en do-se exisido do T ribunal do Thcsouro Publico , pejas Por
tarias de trint a e unI de Ou tubro , .e de de zesete de D ezembro do anno
p roximo passado , os esclare cimentos necessarios sobre os Direitos que
osü í p3gando nos Portos do R eino, o figo do Algarve , a fim de se sa
trsfazer á Indicação que a este respeito foi apresentada na Camara dos
Senhores D eputados da Nação Portu gueza, pelo Membro da mesmaCa
ma ra , R odrizo de Sonsa Castello-branco , e não tendo ainda chegado ,[
Secreta ria dEstado dos K czocics da Fazenda os esclarecimentos ex ig i
dos , não obs tante a urgencía com que (em sido requisil:ados: ,Manda a
R .<I ;'<lIA , pela mesma Secre ta-ia d'E stado , que o 'refe rido Tribunal sa
t isfaça quanto an tes ás dispüs ç.Jes das sobreditas Portarias, P aço das
:'\ecessidades , e m 2'; doo F fo"'forei ro de 1336, = Jose' da Silva Carvalho.

P O R T A R I A.

O cdfo na S U:l )faZ?5"-'':' ~ a R J. I~ H A , que aJunta da Director ia Ge
:<.: d Oo, S ' '' G';' rJi; :. <.'::.., : 7" DC·:·' Ec Cadeira alcu ma rl e Ensino P ubli-
\.."""C ;-~ , TIi - - ,~; - " :: .0: -L- - ·--:. -"" ~-· :-- · ~ ,;; · .;;,.-=--- -. - ;.. :- -~·"" eda- c' o l,. c ll r ....so nas localida-~ - - ~_ .....~..... ._ . v - _....

CE-~ - '=~ ::::-= c: ; - ~ .; .: I::"=--=-~ ~ ;. :._~i.~= "';";:'-ZS 3 . ou Iorem vaga ndo. O
G::::e ~ - ..~ ~-= -_:1. :;;~ _ _ = 15="";'- ~= ":- I~C ..--=. Paiaci o das :\ccessida
des , em ~-= -c-= r~e-:-::": ~ é--=: ! :~ª .= -::i'... ~~i .....:,.:'j J ose' Freire.

PORTARIA,

. . Or;i~ ;j a Sua N!a g..: stade a I1A1; ';1A, qu e o Prefeito da Provincia da
Madeira e Porto Santo , verifi cando acharem-s e vag'as no districto da
sua jurisdic ção algumas Cadeiras de Ensino Publico, ou á proporção
q ue " lias forem vagando, mande logo proceder na dita Ioc~lidade a exa
mes em concurso; devend o rcm etter por esta Secretaria d Estado o re
sult.a rlo dell es, pelo que re spe ita IÍs C adeiras que dependerem de deci
zilo do Governo, para sere m conve nientemente providas. O qu e se par
t icip a ao mencionado Prefeito , para qu e assim se execute, Palacio das
Necess idades, em 2 0 de Feverei ro de ) 835, = Agostinho Jose' F reire.

1\'a mesma conform idade e data se officiou aos Prefeitos do Ul
tramar.

CA R T A DE -LEI.

DONA MARIA por graça de D eos RAINHA de Portn gaJ , Algar
ves , e se us Dominios : Fazem os sabe r a todos os nossos Subditos , qu e
as C ôrtos Gcracs Decretaram , e Nós querem os a L ei snguintc.

Ari. 1." O Reino de Portugal, com as Ilhas adj acentes, é dividido
para a Administ ração Judicial, em districtos de R elações, e es tes em
,!ulgad os d" primeira instancia , e os Julgados em districtos de J urados,
uon.le a comm odidade dos Povos o pedir,

Art, 2." H averá no continente de Porlug'ul duas Re laç ões, u ma em
Lisboa , outra no Porto. '

Art , 3." H averá no Reino cento e vinte até cento e t rinta Julga
..los , adoptando-se para estes o lVIappa junto, ap resentado á Cam ara dos
Deput ados, em mil oitocentos vinte e se te, elim inando-se alguns para
IJilo e xeeder aquelle num ero de ce nt o e tr inta , eaggreganrlo-se nas duas

judite.nozes
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